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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

2016/267

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

926164451-15 00105450-0 0682

Telefone(s)
3022-7230

Data Hora Início Hora Término
26/9/2016 10h 19h

Meio de transporte

Data

25/9/2016

27/9/2016

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 72,64-R$             

Valor Bruto 2.466,61R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 595,08-R$           

Valor Líquido 1.871,53R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

Como o  Juiz Federal virá de veículo próprio, chegará no dia anterior à reunião, 25/9, domingo. Considerando  não ser permitida duplicidade no 

recebimento de ressarcimento de transporte por utilização de veículo próprio e adicional de transporte,  foi assinalado nesta PCD que o juiz 

utilizará veículo oficial em todos os trechos para que não haja o cálculo do auxílio  transporte.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

25/9/2016 27/9/2016

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião CEJ

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Corregedoria-Geral

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Fedeal

Rodrigo Gonçalves de Souza

Jaqueline Aparecida Correia de Mello

Participar de reuniões técnicas no CEJ/CJF, em auxílio ao Diretor.
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.871,53R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
JF

P
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D
20
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00
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Assinado digitalmente por JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1523132.14098082-1575 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

2016/268

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

926164451-15 00105450-0 0682

Telefone(s)
3022-7030

Data Hora Início Hora Término
19/10/2016 9h 18h

20/10/2016 9h 19h

Meio de transporte

Data

18/10/2016

21/10/2016

Qtde de Diárias Valor da Diária

3,5 1.015,70R$        

Diárias 3.554,95R$        

Transporte -R$                  

Deduções 160,73-R$           

Valor Bruto 3.394,22R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 826,55-R$           

Valor Líquido 2.567,67R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

2.567,67R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Acompanhar o Seminário Os 50 Anos do 

Código Tributário

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Corregedoria-Geral

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

Rodrigo Gonçalves de Souza

Participar de reuniões técnicas no CEJ/CJF, em auxílio ao Diretor.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais
Considerando não ser permitida duplicidade no recebimento de ressarcimento de transote por utilização de veículo próprio e adicional de 

transporte, foi assinalado nesta PCD que o juiz utilizará veículo oficial em todos os trechos para que não haja o cálculo do auxílio transporte.

Reunião CEJ - Ministro Diretor

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

18/10/2016 21/10/2016

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
JF

P
C
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Assinado digitalmente por JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO, EVA MARIA FERREIRA
BARROS e MISAEL GUERRA PESSOA DE ANDRADE.
Documento Nº: 1523134.14097210-778 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2016/00269

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

500.577.239-15 501.655-6 3916

Telefone(s)
(61)-3022-7050

Data Hora Início Hora Término
27/10/2016 10:00:00

Meio de transporte

Data

26/10/2016

27/10/2016

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 1.607,78R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 385,25-R$           

Valor Líquido 1.222,53R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

26/10/2016 27/10/2016

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO CJF

Endereço(s)

Agenda

CJF/BRASÍLIA-DF

LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2016.
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.222,53R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2016/00270

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

871.871.328-91 605.032-8 4728

Telefone(s)
(61)-3022-7050

Data Hora Início Hora Término
27/10/2016 10:00:00

Meio de transporte

Data

26/10/2016

27/10/2016

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 1.607,78R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 385,25-R$           

Valor Líquido 1.222,53R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.222,53R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO CJF

Endereço(s)

Agenda

CJF/BRASÍLIA-DF

CECÍLIA MARIA PIEDRA MARCONDES

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2016.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

26/10/2016 27/10/2016

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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P
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D
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA, EVA MARIA FERREIRA BARROS e MISAEL
GUERRA PESSOA DE ANDRADE.
Documento Nº: 1524101.14108507-3886 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

26/10/2016 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       40,18R$        1.085,25R$      385,25R$      700,00R$       

27/10/2016 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         -R$            522,53R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         80,36R$           1.607,78R$        385,25R$        1.222,53R$      

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData

C
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA, EVA MARIA FERREIRA BARROS e MISAEL GUERRA PESSOA DE ANDRADE.
Documento Nº: 1524101.14108507-3886 - consulta à autenticidade em siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2016/00271

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

550.795.987-00 47133-X 4982

Telefone(s)
(61) 3022-7050.

Data Hora Início Hora Término
27/10/2016 10:00:00

Meio de transporte

Data

27/10/2016

27/10/2016

Qtde de Diárias Valor da Diária

0,5 1.125,43R$        

Diárias 562,72R$           

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 522,53R$           

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* -R$                  

Valor Líquido 522,53R$           

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

522,53R$                           

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO CJF

Endereço(s)

Agenda

CJF/BRASÍLIA - DF

POUL ERIK DYRLUND

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2016.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

27/10/2016 27/10/2016

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA, EVA MARIA FERREIRA BARROS, MISAEL
GUERRA PESSOA DE ANDRADE e SILVIO FERREIRA.
Documento Nº: 1524122.14108758-7885 - consulta à autenticidade em
siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

27/10/2016 0 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            -R$                -R$            -R$               -R$            -R$             

27/10/2016 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         -R$            522,53R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

0,5 -R$               562,72R$             40,18R$           522,53R$           -R$               522,53R$         

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Rio de Janeiro – Santos Dumont (RJ) - SDU Brasília (DF) - BSB

Brasília (DF) - BSB Rio de Janeiro – Santos Dumont (RJ) - SDU

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData

C
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA, EVA MARIA FERREIRA BARROS, MISAEL GUERRA PESSOA DE ANDRADE e SILVIO FERREIRA.
Documento Nº: 1524122.14108758-7885 - consulta à autenticidade em siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar
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